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LEI Ng 274, DE 02 DE ABRIL DE 1985  

"Declara de "UTILIDADE PÚBLICA" 

APAE 	Associação de Pais e amigos 

dos Excepcionais de Indiaporg". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE INDIAPOR 

FAÇO SABER que a Cgmara 	Municipal 

de Indiaporg decreta e eu promulgo' 

a seguinte lei: 

Artigo lg - Fica declarada de "UTILIDADE 	RI- 

CA" a instituição APAE - ASSOCIAÇO DE PAIS E AMIGOS DOS EX-

CEPCIONAIS DE INDIAPORÃ, com sede em Indiaporg - SP. 

Artigo 2g - Esta lei entrara em vigor na data 

de sua publicação. 

Indiaporg 	2 de abril de 1985 
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